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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de maio de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
013/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
084/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/06/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
016/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – 
CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Iraci Rodrigues Castilho Cassaro, portadora do RG: 
5.719.872-9 e do CPF nº. 038.622.239-81, residente na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, à saber: 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E 
COZINHA, MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER DEMANDA 
DE VARIAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 013/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante 
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 
17:30h), sempre acompanhada por representante da Secretaria requisitante 
do objeto. 
Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a necessidade, 
partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, 
conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 013/2024– PMA. 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO C 
ORRENTE ANO. 
Altônia, 05 de junho de 2024.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2024 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 013/2024 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 29 dias do mês de maio de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
013/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
084/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/06/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
017/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: MERCADO CAMPO BELO LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 08.856.710/0001-20, com sede Estrada Marajó, 259, 
Expansão Urbana – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pela Sra. Marlene dos Santos Gimenez Strelig, 
portadora do RG: 19.696.920-7 e do CPF nº. 133.268.288-02, residente na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E 
COZINHA, MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER DEMANDA 
DE VARIAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 013/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante. 
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 
17:30h), sempre acompanhada por representante da Secretaria requisitante 
do objeto. 
Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a necessidade, 
partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, 
conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 013/2024– PMA. 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento dos produtos, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à 
vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS 
e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
Altônia, 05 de junho de 2024.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017/2024 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 013/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 018/2024 
Referente: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 
Memorandos 090/184/462/594 de 2024 
EMENTA: Convoca Candidatas aprovadas para o cargo de; AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, no Concurso Público PSS nº. 001/2023. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, homologado pelo Edital n.º 007/2023 de 16 
de junho de 2023. Convoca as candidatas aprovadas, abaixo nominadas, para 
entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos admissionais, no 
período de 06 a 17/06/2024, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:30horas, 
no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos 
Humanos, Sala 15, para que seja realizado o agendamento para a contratação 
temporária. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º, Art. 
12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 
 b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data do início da 
contratação; 
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para 
candidatos do sexo masculino); 
d) Estar apto para o exercício das atribuições do cargo, após a homologação 
dos exames médicos admissionais. 
e) Possuir habilitação para o cargo pretendido.  
f) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas 
Emendas; 
h) Cédula de Identidade (RG); 
h) Cadastro de Pessoa Física – CPF 
i) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
j) Certidão de Nascimento e Cpf dos Filhos Menores de 14 anos. 
l) Inscrição no PIS/PASEP, ou se não estiver cadastrado, negativa expedida 
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, respectivamente. 
m) Comprovante de residência atualizado e em nome próprio, ou, no caso de 
comprovante em nome de terceiros, declaração do titular, devidamente 
reconhecido em cartório de que o candidato reside no respectivo endereço. 
n) Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e se for 
casado (a), apresentar a declaração de bens do cônjuge; 
o) Antecedentes criminais dos últimos 5 (cinco) anos, da Justiça Federal e 
Estadual, expedidas no máximo, há seis meses; 
p) Declaração de não ter sido demitido (a) do serviço Público Municipal, 
Estadual e Federal; 
q) Conta Salário, na Caixa Econômica Federal; 
r) Foto 3x4 (recente); 
Para o atendimento da letra D, o candidato deverá ser submetido a exame 
médico e posteriormente apresentar o atestado médico apta (o) para o cargo. 
A referida contratação será para 12 (doze) meses, com vínculo trabalhista CLT 
e contribuições previdenciárias ao INSS. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2024 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 

Aos 29 dias do mês de maio de 2024, foi homologado o Pregão Presencial 
013/2024– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
084/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/06/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
018/2024, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 39.852.122/0001-41, com sede Avenida 
07 de Setembro, 422, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Alceone dos Santos, portador do 
RG: 579055-73 SESP/PR e do CPF nº. 787.145.759-49, residente na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco 
o para REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE FORMA 
PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E 
COZINHA, MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E 
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER DEMANDA 
DE VARIAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão 013/2024– Registro 
de Preços – PMA. 
O fornecedor dos respectivos itens será conforme estabelecido no Processo 
de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se 
dar após a emissão da Nota de Empenho. O objeto deverá ser entregue no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Nota de Empenho, e 
deverá ser efetuada no Município de Altônia, em horário de expediente, nos 
locais indicados pela Secretaria Solicitante 
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 
17:30h), sempre acompanhada por representante da Secretaria requisitante 
do objeto. 
Os objetos desta licitação deverão ser fornecidos conforme a necessidade, 
partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, 
conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 013/2024– PMA. 
As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de 
Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO 
CORRENTE ANO 
Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento dos produtos, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à 
vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS 
e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela 
contratante. 
Altônia, 05 de junho de 2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
119/2024 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 052/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 052/2024 DE 
08 DE MAIO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
20.676.992/0001-89, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Canossa, 
portador do RG nº 70712695 e do CPF nº. 025.256.359-06, residente na 
cidade de ALTONIA, Estado do PR,, resolve firmar o presente termo aditivo 
ao Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa de Licitação nº. 052/2024, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de fornecimento nº 119/2024, tem por objeto 
alterar as especificações do objeto do Lote 03, Item 01, para melhor atender o 
objetivo da aquisição, com base no art. 124 da Lei14.133/2021, conforme 
descrito abaixo:  
OBJETO A SER SUBSTITUIDO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Devido a alteração do objeto acima descrito fica acrescido ao Contrato de 
fornecimento 119/2024 o valor de R$ 1.781,70 (um mil setecentos e oitenta 
e um reais e setenta centavos), passando o Contrato para o Valor total de 
R$ 14.397,42 (quatorze mil trezentos e noventa e sete reais e quarenta e dois 
centavos).   

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR. 20 de fevereiro de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
LEI Nº 1.929/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024 
Autoriza o executivo municipal a proceder a venda/alienação de bens imóveis 
de propriedade do Município, que especifica, para fins de construção de 
unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do programa Minha 
Casa, Minha Vida, gerido pela Caixa Econômica Federal. 

O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Art. 1º - Fica autorizado o executivo municipal a proceder a venda/alienação 
de bens imóveis de propriedade do Município, para fins de construção de 
unidade habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida gerido pela Caixa Econômica Federal, sendo o Lote número 
09 e Lotes números 16 ao número 34 todos da Quadra 07 do Bairro Jardim 
Veneza, na sede do Município de Altônia.  
Art. 2º - Os terrenos constantes no Artigo anterior serão vendidos/alienados 
aos mutuários pelo valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada unidade, 
valor este a ser incluído ao financiamento da Caixa Econômica Federal.   
Parágrafo único - As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito 
deste Programa, serão isentas do pagamento do alvará de construção, do 
habite-se, do ITBI e do ISSQN incidente sobre as mesmas.  
Art. 3º - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa, Minha Vida 
– PMCMV, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na legislação do 
referido programa e atendam os requisitos estabelecidos pela Política 
Municipal de habitação vigente. 
Art. 4º - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva aos 03 dias do mês de junho de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 061/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
PA_1Doc Nº 355/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação 
de empresa para fornecimento de aparelho celular para atender demanda 
do Abrigo Institucional Municipal, no valor de R$ 1.139,00 (um mil cento e 
trinta e nove reais). Com a empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO, inscrito 
no CNPJ sob nº.01.691.599/0001-10, com sede a Praça Carlos Gomes, 155– 
Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
Requisição: 077/2024    -   Reserva: 115/2024 
Altônia, 03 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 063/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
P.A._1Doc Nº 800/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
Prestação de serviços de pedreiro para executar adequação de espaços 
das salas de esterilização das Unidades Básicas de Saúde do Distrito de 
São João e do Bairro Jardim Panorama, no valor de R$ 4.850,00 (quatro 
mil oitocentos e cinquenta reais). Com a empresa: ODAIR MARCELINO 
MAGRI 78256992972, inscrito no CNPJ sob nº. 31.770.808/0001-81, com 
sede a Rua Camila Tortoreli Ribeiro, 85 – Jardim Planalto- CEP: 87.550-000, 
na Cidade de Altonia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

REQUISIÇÃO 079/2024          -         RESERVA  117/2024 
Altônia, 05 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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